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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2021 - UASG 170175 - SRA/RS

Nº Processo: 11080.101964/2020-08.
Pregão Nº 5/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.ADM.DO ME-RIO GRANDE
SUL.
Contratado: 03.917.124/0001-24 - RCE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEMATICA
LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços
continuados de locação de centrais telefônicas com tecnologia digital e ip - pabx,
(híbrida), incluindo aparelhos digitais e ip, troncos e1 e analógicos, sistema de
bilhetagem automática, tarifação, treinamento e assistência técnica preventiva e
corretiva com fornecimento de peças para atender a superintendência de regional de
administração do ministério da economia no rio grande do sul e seus órgãos
jurisdicionados, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: . Vigência: 03/02/2021 a 03/02/2023. Valor Total: R$ 351.999,84.
Data de Assinatura: 03/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 05/02/2021).

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS
RESULTADO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 2/2020

O Ministério Economia por meio da Central de Compras - torna público o
resultado do julgamento da habilitação do CREDENCIAMENTO Nº 2/2020, que tem
como objeto o Credenciamento de instituições gestoras de plataformas e de
instituições financeiras tipo I, comprovadamente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos direitos
de créditos decorrentes de contratos administrativos, realizadas entre o fornecedor e
a instituição financeira, por meio do Portal de Crédito digital, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme dispõe a
Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020.

Habilitada:
Gestora de Plataforma
Nova Srm Administradora de Recursos e Finanças S;A;
CNPJ: 11.504.852/0001-32

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO
GRANDE DO SUL

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 05/2021. Pregão Eletrônico nº 01/2021. Processo: 19973.107045/2020-97; Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 01/2021; Objeto: Registro de
Preços para a eventual prestação de serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal - APF, por demanda e no âmbito do município de Recife e Região Metropolitana, conforme especificação constante do Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 01/2021; Órgão Gerenciador: Central de Compras do Ministério da Economia, CNPJ nº 00.489.828/0051-14; Detentor da Ata: KGA
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI - CNPJ 24.784.257/0001-40; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura; Data de Assinatura: 05/02/2021. Preços
registrados:

. Item Descrição/Especificação Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

. 1 Serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço
dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal - APF, por demanda e no âmbito do município de Recife e Região metropolitana,
conforme especificação constante do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 1/2021.

KM 1.540.342 R$ 2,90

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo Corporativo nº 6/2020 que celebram a
União, por intermédio da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e a empresa Red
Hat Brasil Ltda.
b) Processo SEI/ME: nº 19974.100916/2019-06.
c) Objeto: Prorrogação da vigência do Acordo Corporativo nº 6/2020 entre a Secretaria de
Governo Digital e a empresa Red Hat Brasil Ltda. por mais 12 meses, atualização do Anexo
I e acréscimo da Cláusula Sétima-A ao Acordo.
d) Fundamentação Legal: Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019,
alterada pela Instrução Normativa SGD/ME nº 202, de 18 de setembro de 2019.
e) Despesa: O presente Termo Aditivo não contempla repasse de recursos financeiros entre
os partícipes.
f) Prazo de vigência: O Primeiro Termo Aditivo ao Acordo Corporativo nº 6/2020 terá
vigência por 12 meses, contados a partir de 11/02/2021.
g) Data de Assinatura: 4 de fevereiro de 2021. Signatários: Ulysses Cesar Amaro de Melo,
Secretário de Governo Digital Substituto da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e Maria Isabel Puig, Administradora,
Red Hat Brasil Ltda.

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CANCELAMENTO DO TERMO DE INCORPORAÇÃO N° 2/2020

PROCESSO Nº 04947.200374/2015-99
INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Espírito Santo.
OBJETO: Cancelamento do Termo de Incorporação n° 002/2020, constante no Livro 1 -
Escrituras às folhas 70v-71.
FUNDAMENTO LEGAL: ausência de Linha demarcatória homologada, exigida no Decreto-Lei
n° 9.760/1946, conforme instrução no processo administrativo n° 04947.200374/2015-99.
DATA DE LAVRATURA DO CANCELAMENTO DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 02/02/2021,
nas folhas 91/91-v do Livro n° 1 - Escrituras da Superintendência do Patrimônio da União
no Estado do Espírito Santo.

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS
EXTRATO DO TERMO DE DEVOLUÇÃO

Processo n°: 00350.003642/2013-13.
Outorgante Cedente: União.
Outorgado Cessionário: Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (SAP/MAPA).
Objeto: Termo de Devolução e Recebimento do perímetro em águas da União, localizado
no espelho d'água denominado Reservatório Hidrelétrico de Serra da Mesa, no Município
de Uruaçu/GO, com área de 120.900,00 m², cadastrado no SPIUnet sob o RIP n°
9633.00185.500-3.
Fundamento Legal: art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760/1946; arts. 1º, 3º, inciso "III", e 13 do
Decreto nº 4.895/2003; art. 8º da IN Interministerial nº 06/2004; arts. 4º e 5º da IN
Interministerial nº 01/2007, Decreto n° 10.576, de 14 de dezembro de 2020.
Encargo/Finalidade: Termo de Devolução e Recebimento de Próprio Nacional.
Lavratura do Termo de Contrato: em 01/12/2020, às fls. 104-105 do Livro de Contratos nº
18 da SPU/GO.

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 10154.194564/2020-56
Vendedora: União
Comprador: JPO Comércio de Vidros Ltda, CNPJ **.*27.557/0001-**
Objeto: Contrato de Compra e Venda, do imóvel situado à Rua Aracaju, Lote 23, Quadra 06,
Jardim Imá, Campo Grande/MS, registrado sob a Matrícula n° 55.391, no Cartório de Registro
de Imóveis da 3º Circunscrição da Comarca de Campo Grande/MS, cadastrado no SPIUnet sob
o RIP nº RIP no 9051.00581.500-6.
Fundamento legal: Portaria nº 2.889, de 3 de fevereiro de 2020 Publicado em: 05/02/2020
Edição: 25 Seção: 1 Página: 12, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998, observando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 13.240, de 30 de
dezembro de 2015; o Edital de Concorrência Pública Eletrônica nº 116/2020 realizada em
27/10/2020.
Lavratura do contrato: 29 de janeiro de 2021, às fls. 188 a 190 do Livro de Contratos nº 04 da
SPU/MS.

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo nº: 10154.188760/2020-91
Outorgante: União
Outorgado: Ministério Público Federal - Procuradoria da República em Mato Grosso do
Sul
Objeto: Termo de Entrega de imóvel, localizado na Rua José Corrêa de Almeida, nº 2.220,
Jardim Clímax, município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul com área de terreno
de 2.238,48 m² e 1.260,00 m² de área construída, registrado sob a Matrícula n° 103.543,
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados/MS, cadastrado no SPIUnet
sob o RIP Imóvel n° 9073.00274.500-8 e RIP Utilização nº 9073.00275.500-3.
Fundamento legal: Decreto-lei nº 9.760/46 e Lei n° 9.636/98 e legislação posterior.
Finalidade: A entrega se destina à funcionamento da Procuradoria da República de Mato
Grosso do Sul, no Município de Dourados/MS.
Assinatura do termo: 12 de janeiro 2021, às fls. 148 a 152 do Livro de Termos nº 04 da
SPU/MS.

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA

Processo nº: 10154.110352/2020-24
Outorgante: União
Outorgado: Superintendência de Polícia Rodoviária Federal em Minas Gerais
Objeto: Termo de Entrega de parte do imóvel situado no Município de Contagem/MG, na Praça
Antônio Mourão Guimarães - Bairro Cidade Industrial, com área de terreno com 18.110,50 m²
da área total do terreno que é 18.677,50 m² e benfeitorias com área de 8.124,90 m² da área
total construída 8.578,15 m², sendo o valor da área entregue de R$ 15.365.512,02 ( quinze
milhões, trezentos e sessenta e cinco mil quinhentos e doze reais e dois centavos), registrado
sob a matrícula nº 163.337 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG,
cadastrado no SPIUnet sob o RIP utilização nº 4371.00004.500-4.
Fundamento legal: Artigo 79 do Decreto-Lei º 9.760, de 05 de setembro de 1946.
Encargo/Finalidade: Manter funcionando a Superintendência Regional da Polícia Rodoviária
Federal no Estado de Minas Gerais.
Lavratura do Termo/Contrato: 04/11/2020, às folhas 04 a 07 do Livro 10-F, da SPU/MG.

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ
EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO N° 33/2020

Processo nº 04957.002959/2005-54.
INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da
União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercado, do Ministério da
Economia, representada no ato pela Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Pará.
OBJETO: Termo de Incorporação n° 033/2020, referente à Ilha Ajuai situada no Município de
Abaetetuba, do Estado do Pará, objeto do procedimento de Identificação Direta de Áreas da
União que trata a Instrução Normativa SPU n° 02, de 27 de julho de 2018, instruído no processo
administrativo n° 04957.002959/2005-54, com área total de 1.954,6158 hectares;
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV, do artigo 20, da Constituição Federal de 1988 e Artigo 1º,
incisos "c" e "d", do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.
DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 10/09/2020, nas folhas 162 e 163 do
livro 29 da Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Pará;
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